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l Na sua luta para inviabilizar a realização das eleições distritais, Filipe Nyusi parece que ganhou 
um aliado de peso: a Assembleia da República. A exclusão dos projectos de lei sobre as eleições 
distritais na agenda da próxima sessão da Assembleia da República é apenas o primeiro sinal 
de que o mais alto órgão legislativo do País pode estar a ser arrastado para viabilizar a agenda 
política de Filipe Nyusi de travar a realização das eleições distritais em 2024.
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O NOVO ALIADO DE FILIPE NYUSI
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Lançamos um apelo 
à sociedade para uma 
reflexão profunda, rea-
lista e desapaixonada 
sobre a viabilidade 
das eleições distritais, 
como prevê a Consti-
tuição

A Convocatória da VII Sessão da Assembleia da Repúbli-
ca publicada no Boletim da República I Série, Nº 24, de 
06 de Fevereiro, não inclui o debate da legislação so-

bre as eleições distritais previstas para 2024. Trata-se do Pro-
jecto de Lei atinente à Eleição dos Membros da Assembleia 
Distrital e do Projecto de Lei atinente ao Quadro Institucional 
dos Distritos. Os dois projectos de lei constavam da proposta 
de matérias para a VII sessão submetida pela Presidente da 
Assembleia da República (Esperança Bias) à Comissão Perma-
nente.

Ao retirar ou chumbar o agendamento do debate da leg-
islação para as eleições distritais, a Assembleia da Repúbli-
ca, através da Comissão Permanente, parece alinhar com o 
Presidente da República que tem insistido na necessidade de 
haver uma reflexão sobre a viabilidade da eleição de Admin-
istradores de Distrito a partir de 2024. “Lançamos um apelo à 
sociedade para uma reflexão profunda, realista e desapaixo-
nada sobre a viabilidade das eleições distritais, como prevê a 
Constituição”1, insistiu Filipe Nyusi na última quinta-feira (02 
de Fevereiro), um dia depois da reunião da Comissão Perma-
nente da Assembleia da República que apreciou e aprovou a 
agenda da VII Sessão.

Em todas as suas intervenções, Filipe Nyusi nunca apresen-
tou um único fundamento que justifique uma reflexão so-
bre a viabilidade das eleições distritais previstas para 2024. 
Apenas insiste num debate sobre a viabilidade das eleições 
distritais, sem precisar os receios que tem sobre a concret-
ização de algo que está previsto na Constituição da Repúbli-
ca, cuja Lei de Revisão Pontual foi si promulgada em Junho 
de 2018. Aliás, a revisão pontual da Constituição da República 
foi um “arranjo político” encontrado pelo próprio Presidente 
da República e o então líder da Renamo (Afonso Dhlakama) 
para introduzir os órgãos de governação descentralizada pro-
vincial e distrital, como condição para acabar com a tensão 
político-militar no centro de Moçambique. 

1 https://opais.co.mz/nyusi-anuncia-que-lider-terrorista-que-actua-em-cabo-delgado-e-um-mocambicano/
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Nas suas disposições transitórias, a Lei de Revisão Pontual da 
Constituição da República estabelece que até à realização das pri-
meiras eleições distritais (em 2024), o Administrador do Distrito 
é nomeado pelo Ministro que superintende a área de Adminis-
tração Local do Estado, consultado o Governador da Província. Isto 
significa que a partir de 2025 o Administrador do Distrito deixa de 
ser nomeado pelo Ministro responsável pela Administração Local 
(entenda-se Governo central). O Administrador do Distrito será o 
cabeça de lista do partido político, coligação de partidos políticos 
ou de grupo de cidadãos eleitores que obtiver a maioria de votos 
nas eleições para a Assembleia Distrital.

Mas se tudo depender da vontade do Presidente da República 
não será em 2024 que os milhões de cidadãos residentes nos mais 
de 150 distritos terão a oportunidade de escolher os respectivos 
administradores. E tudo indica que na sua luta para inviabilizar 
a realização das eleições distritais, Filipe Nyusi ganhou um alia-
do de peso: a Assembleia da República. A exclusão dos projectos 
de lei sobre as eleições distritais na agenda da próxima sessão da 
Assembleia da República é apenas o primeiro sinal de que o mais 
alto órgão legislativo do País pode estar a ser arrastado para via-
bilizar a agenda política de Filipe Nyusi de travar a realização das 
eleições distritais em 2024.


